
 

Fundão, 26 de novembro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Setor Legislativo

Referência:
Processo nº 396/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 61/2019

Autoria:

PODER EXECUTIVO (JOILSON ROCHA NUNES)

Ementa: DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO A CELEBRAR
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NOS MOLDES
DO ART. 241 DA CF/88, A CELEBRAR CONTRATO DE PROGRAMA COM A COMPANHIA
ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO, NOS TERMOS DAS LEIS FEDERAIS N
11.445/07 E 11.107/05, E LEI ESTADUAL Nº 9.096/08, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ordem do Dia

Ação realizada: Aprovado
Descrição: CONSIDERANDO A APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL DO PRESENTE
PROJETO DE LEI PELO PLENÁRIO, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES
(VEREADORES AUSENTES: JANILTON ALMEIDA DE CARLI E ATAIDES SOARES DA
SILVA), NA SESSÃO OCORRIDA EM 25 DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO,
CONFORME QUADRO DE VOTAÇÃO JUNTADO AOS AUTOS,REMETO O PRESENTE
PROCESSO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSIÇÃO DE LEI, NA FORMA DO ARTIGO
198, § 3º DO REGIMENTO INTERNO.

DETERMINO AINDA, A CONFECÇÃO E OFÍCIO DIRECIONADO AO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO, ENCAMINHANDO A REFERIDA PROPOSIÇÃO DE LEI DE FORMA
DIGITAL, CONFORME PREVISTO PELA RESOLUÇÃO CMF 001/2018, PARA QUE
AQUIESCENDO PROCEDA A SANÇÃO DA RESPECTIVA LEI DENTRO DO PRAZO
REGIMENTALMENTE ESTABELECIDO.

POR FIM, DETERMINO O ENCERRAMENTO DO PROCESSO, EM RAZÃO DO
CUMPRIMENTO DE TODAS AS ETAPAS DO TRÂMITE LEGISLATIVO.

Próxima Fase: Para Elaboração de Proposição de Lei
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